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Bertioga,26 de abril de 2022

Excelentissimo Senhor Presidente,
Nobres Pares.

z

Presidente ^

MACÁRIO ANTUNES QUIRINO, Vereador com assento neste Poder Legislativo, no

uso de suas atribuições regimentais, vem perante o Douto Plenário, apresentar a

seguinte INDICAÇÃO;

Em recente visita ao Pronto Socorro Municipal, identifiquei a necessidade de uma

ação de restauração na massa asfáltica no entorno da Praça Vicente Molinari e nas

vias que servem de acesso a mesma,

O asfalto nos pontos mencionados necessita de urgente atenção, envio fotos anexas

a este documento. É sabido por todos que existe no local um grande fluxo de

ambulâncias do SAMU, que tem o pronto socorro como destino, e se tratando de

veículos de emergência, a alta velocidade é comum e a instabilidade do solo pode

causar prejuízos aos profissionais da saúde e aos pacientes.

Constatei ainda que nos locais onde faltam a massa asfáltica, os pedriscos estão

soltos e espalhados pela rua, isso tem atrapalhado o transitar dos munícipes pela

via.
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Ante o exposto, e atendidas às formalidades regimentais, ÍNDICO que seja oficiado

ao Senhor Prefeito Municipal, solicitando providências do setor competente da

Prefeitura para que execute uma ação com o intuito de melhorar a qualidade das

vias no entorno do hospitai.

Consulto o Douto Plenário no tocante a permissão de envio de ofício ao Exmo, Sr.

Prefeito Caio Árias Matheus e Secretaria de Gestão e Governo dando conta ao

mesmo do teor desta solicitação.

Observados os preceitos regimentais, esta é a indicação que vai devidamente
subscrita.

Macárlo^ntunes
Veread



Estado da São Paulo

Anexo 1

â«i3-- '^-^'">"r-V ̂ c*.' - ••''*r*TtBWÉÉMrBi •ra1^'T't

'Í2-'-í • "* ■*
■  ' "'i •• •

Anexo 2

1í



Estado de São Paulo

cr

'(Z

Anexo 3

m

f' . ■ ".••
>«v..

Anexo 4


